
1':.=.,$=..="'=.==.,:' ==-:-,>~=-_._='-~'=",_,""""'.'~~1J~!~~?:9!~B\O~
19/09/2001FOLHA DE ROSTO

PFKU:p'RÔDA8ENítNTOS

~~~Õ9cqME~t06BI~~~dt~1E =-11111111111111111111111111111111111111111111111111111111'=~Eli':f£S~~S
FORMULARIO S/N .. .. lWI911oi61'!\VI ..•• UV.t;1.5ifUJ.-b
_ -001931/01-6 ..- ------. L..-_---I

~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

~~~~~~~~~~=;~;;:;;::;
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE - RN

•
FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE
RN

•
~ •••,.':-"fl •.•,

~
- ~~;.;;::.-~

~
~c9 ___,_~_"","~'-'6~'~~

~~DE~~ ~....,;DE+._,~ ih_ --,"O'ATÂ_.' ~~
~!O---"_"'~~~,, ". _ . ....". .. - ~"-,...,,~--""''''', :~....:.:~'ª"<!f!!>..:.~.t'~~~_;~

1) SEA CEI 19 /09 /2001 / )
CEI / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /

(PA01l200) EMITIDO EM:19/09/2001-19:11:20HS.,-ERIVALDO DE HOLANDA LEAL



006293101

, 00

-PRODASÊN--~--- --"

•C,o"o de hf0~.T,;C" e ~:: .lI1!Jl!I!II"IIIIIIIIII'IIIII"IIIIIIII~"IIIIIII"11111
Pmcr:;s:;a!n~niOtleD;:tdo:; rio E" .(001931/01-6

ti 11

"i o ! itrTEflLEGlI
" 1; -,.._

~ - - - SOLiCITÃÇAO"DE -I' F.lh, n'_Qj ~
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA .roce,",. n.J..~L?.fL(Jl.

, , ~ubrl•• ,."".$;..""."_.__".,,
TOllOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PRH:NCHIllOS.llIIVIDAS LIGAR PARA' --

OBSERVA :ÃO
ESTE FORMlILARIO DESTINA-SE A SOLICITA ;.:\.0 IlE ADESAO llA CASA LEGISL.ATIVA E SEUS PARLAMENTARES

¥. '.

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLi:JA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MlJl'lCIPAL 10

CARGO

~ ~'v<>-"
~:.o.:'~-";":-'~~.,.:::L~_~

FAX

"

'. \ \ .

, "

~ÃMARA MUNICIPAL :"
TFLEF

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA llE AllESAO IlE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INIlIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERI EGIS -"V NI2 ANEXO r 00 SENADO FEDER,,!. - BRASiuA DF - CEpo 70 165.900

l->MAIl.: I.
\ i

SOLlCITMAO
SOLICITO A ADES,\O DA CASA LEGISLATIVA CU.IOS DADOS RASICOS CONSTAM "GIMA INDICADOS

AUTENTICA CÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSARIO 00/\11\1 I PARTIDO

GILVAN DE OLIVEIRA DUTRAC;r\\jA~1) I 18/08 PFL
GILVAN DUTRA "

NOME PARLAMENTAR: --
TELEFONES J<"AX SEXO

"iN 294.2364 ew,.,. ~ I~~.e' 9814938 M
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~)294.2334 I 2942468
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
São José do Campestre - RN

Em: 11 / 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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Assunto: ENC: Relação dos Palarmentares de SJCAMPESTRElRN

-----Mensagem original-----
De: camaracampestre@aol.com [mailto:camaracampestre@aol.com]
Enviada em: segunda-feira, 10 de dezembro de 2001 11:35
Para: deny@interlegis.gov.br
Assunto: Relação dos Palarmentares de SJCAMPESTRE/RN

São José do Campestre-RN, 10 de Dezembro de 2001.

Prezada Denise Silva,

Página 1 de 2
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Conforme solicitado, segue a relação da Mesa Diretora e dos
Vereadores desta Câmara Municipal de São José do Campestre/RN. Telefone de contato e Endereço,
conforme discriminação abaixo:

(84) 294-2334/294-2468
R. Seno Georgino Avelino, 601 - Centro
São José do Campestre/RN
59275-000
E-mail: camaracampestre@aol.com.br

RELAÇÃO DOS VEREADOES - 2001 a 2004

GILVAN DE OLIVEIRA DUTRA (PRESIDENTE) //
DATA DE NASCIMENTO -18/08/1959

FRANCISCO DAS CHAGAS DEMEDEIROS (VICE-PRESIDENTE(r- M t.DEIROS
DATA DE NASCIMENTO- 26/07/1955

RÉGIO LUCIANO XAVIER ALVES (10SECRETÁRIO) ~EGIOA
DATA DE NASCIMENTO - 01/12/1968

EDMILSON JALES DANTAS (2° SECRETÁRIO) E <Sf\\..£S
DATA DE NASCIMENTO - 29/11/1940 .

DULCE NASCIMENTO LIMA ./
DATA DE NASCIMENTO - 04/11/1928

WILLlAM MOURA DA COSTA /'
DATA DE NASCIMENTO - 09/12/1974
Tel.: (84) 294-2397/988-4711
E-mail: williammoura@ig.com.br

RAYMISOM RODRIGUES CARDOSO./' ~F\'j,,'H~O~C.
DATA DE NASCIMENTO - 30/07/1981

JORGE DANTAS DELGADO .-
DATA DE NASCIMENTO - 01/11/1951

JAILSON JOSÉ DA SILVA ./'
DATA DE NASCIMENTO - 09/05/1972

FRANCISCO DE ASSIS NELO .-
DATA DE NASCIMENTO - 07/07/1958

-;5'\) E. L G,A \)0

;)Pl1.LSo~3S

Atenciosamente,

MARIA EUNICE COSTA DE ANDRADE

10/12/2001

mailto:camaracampestre@aol.com
mailto:deny@interlegis.gov.br
mailto:camaracampestre@aol.com.br
mailto:williammoura@ig.com.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO CAMPESTRE NO PROGRAMA
INTERLEGlS

CONVÊNIO N': RN-2402612002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE. INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
CAMPESTRE, doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Senador Georgino Avelino, n'
601, São José do Campestre-RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador GILVAN DE OLIVEIRA
DUTRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I2310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco !nteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções. .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificaçÕes que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

utilização no PROGRAMA

o
(jilvan iÚ

Pre

tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~~

,;,,/;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

JII - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à su'a prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGlSLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessàrio à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

gi{van áe
Pr
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• V-

VI-

VII-

V[]]-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições,' quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;~

' \'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - . infonrnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonrnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI -. disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o' desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar fonrnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonrnalizado mediante assinatura de Tenrno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
confonrne nonrnas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. t1\

qi{van át
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmascaracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas forneCidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coinCidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar: ,

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de resCisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas forneCidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no praz de 30 (trinta) dias,\~

u!•
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do. PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os -convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

Iji{van áe oaveira 'Dutra
Presidente•

R/~
Màrio I:"úcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

~'l\bovk
-P-au-I-o-F-o-n-te-n-elee Silva '
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Vereador Gilvan de OI
Presidente da Câmara
Campestre

Representante da Câmara Municipal d
Campestre

"1ffl'lEúlLEGIJ.". ..
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~~

_.'_ ..,-, ~::". _. ,-
_w;;;nt'cerl e 9 iS.:g:fl.,,!.'b-;(
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INFORMAÇÓES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR Ol J
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE I"\I\J

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
José do Campestre:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no. mínimo, dois vereadores ou servidores; a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

f><1 a!estar instalaçlo
treinamentoI [ 1 aleSt ••. iostalaçAo

! Mtreinamento
I [ ] et._ instalação
[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não I I
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão ~

Gilvan de Oliveira D
. Câmara Municipal de São José

ES{ef~r~ulári() deverá Jer encaminhado ao Programa lruerl€gis, giwan it
com a'tru.Jiurur~êncja possivel, por meia do fax Oxx61-321-1075 Pr
ou pd~'ao seguinte ~nd~reço:
PRâGRAA,fA lnterlegis
Av. ;V12 ~1nexo "E" do Stmado Federal
8rasJia ,- DF . CEP 70165-900,

.'j

:jÚ',,,,,'p: :'lW,~~'-"1<~i'.ilWI'i!!!!!j!lp!j'Th,\tiii~"";N"jJ¥:~"~,\"W,"";'::::~~\í#i1ti\'''.\a~;()'l',..•.'."~c;\l1'.,,~.,::;~l,,:{~~~l{i!',: .'.

!
I \

\
\



Folha W'

PíCcesso

Rubrica

15S.N /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ASSINATURA: 05109/2003; VIGÊNCIA: A partir da data ~ as- 1r::erl'"'Jis e a Câmara Municipal de Mossor6-R. •.•; OBJETO: Esta- ESPÊCIE: Corrvênio nO: R.,."l-24053!2003 • INTERLEGlS, celebTado
si:l3nll'a, fOro vigência equivJlente â duração do Programa Ill1erlegis; be!.e-~e:-e regular a participação da Casa Legislativa no Programa en~e o Centro de Informátiea e ProceSs;unento de Dados dn Senado
SIGNATARJOS: Peln Senado Fedenl _ PRODASEN • E:uno_ Sr. In~:egis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no Art. 25, da Fede.--al - PRODASEN, uuando Cllmo Orgão Executor dn Programa
PelTÓnio Barbosa Lima CarvJlho- Diretor-Executivo; Pelo Con,'~ Lei n° &.666, de 21106l1993. bem como suas al!ew;5es; DATA DE In:erlegis e a Câmara Mu:'ÔcipJl de Pilões-RN; OBJETO: Estabelecer
niado. Vereador MoZMt dos Santos ~Iedeiros, Presidente da Câmara ASSr.-iATliRA: 2511)912002; VIGÊNCIA: A parnr da data de li$- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
Mun!cipal de Jardim do Seridó-R:-I. sirorura, çom vigência equi>.-a1ente â duração do Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do dispnSto no Art. 25. da Lei n" 8_666.
ESPECIE: Ccnvênio ,no: RN-24008/2002 • INTERLEGIS, celebrado SIG:-:,',TAR10S: Pelo Senado Feder.lI • PRODASEN • ExlOO. Sr. de 21106/1993, ~ como ruas alterações; DATA DE ASSrNATlTRA:
entre o Cernro de lnfornútica e Processpnento de Dados do Senado Mãrin Lúcio Lti;tm!a de Medeiros- Diretor.Exceurn"O; Pelo Con- 18./0912003; VIGENCIA: A partir da data de assinafUta, çoro vigê,l<.ia
Federal. PRODASEN. aruando Cllmo Orgão Executor do Programa ~elliad(>, Vereador \í<:e1t~ de SOULl Regv. Presi.:l•••.•:e da C.i.•••.•" equi1..a1~nte ã duração ck; Pmgr.nna lm".,.-Jegis; SIGNATARrOS: Pelo
Imerlegis e a Câmara Municipal de José da Pen.U -R:-I; 08JETO. Mu:-.icipal de ~fossoró-RN. Senado Fedenl • PROOASEN' - Exrno. Sr. Petrónio 8arbosa Lima
Estabe\ecer e :'egUlar a panicipação da Casa Legislativa no Programa ESPEClE: Convênio nO: R.>"l.24013/2002 - i1'<TEIU.EGIS, celebrado Ca:valho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Luu Al.
Interlegis; MODALIDADE: "os termos do disposto no Art. 25, da entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado meid,1 de Aquino, Presidern:e da Càmara Municipal de Pilões-RN.
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE Fe<!enl - PRODASEN, atuando como ÓrEão E.xecu!Or do Programa ESPECIE: Convênio n': R.'II-14019nOn - U-TERLEGIS. celebrado
ASSIN'ATURA: 3110112002; VIGENCL\: A partir da data de as. lntnlegis e a Cimara Municipal de Olho D'Agua do Borges-RN; entre o Centro de lnfonnâ;ica e ProcesS3ffiento de Dados do Senado
sinatura. çom vigblcia equivalente à dur3ção do Programa Irnerlegis. OBJETO: Estõ6elecer e r~'1l1ar a parricipação & Casa Legislativa no Federal. PRODASEN, a!uando como Orgãc Executor do Programa
SIGNATARJOS: Pelo Se<1ado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Prcgrama Imer1egis; MOD ..••LlDADE: Nos termo!: do disposto no lnterlegis e a Câmara Municipal de Rafael Godeiro-RN; OBJETO.
Mario Lücio Lacerda de Medeiros. Diretor-EAecurivo: Pelo Con- An 25. da Lei 0° 8.666, de 21/06il993. bem como suas alterações; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrzma
veniado, Vereador Francisco Resendo da Silva.. Presidente da Câmara DATA DE ASSINATIIRA: 3110712002; VIGÊNCIA: A pactir da da!a loterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Municipal de José da Penha-R~. de minann. COIl).vigblcia equivalente à duração do Programa In- Lei n' 8.666, de 2110611'1'13, bern.como suas Jlteraçôes; DATA DE
ESPÉCIE:.C<Jnvênio nO: RN.24040nOO3 -INTERLEGlS, celebrado tdegis: SIGNATAR10S: Pejo Senad<J FederaI- PRODASEN -.E>:-, ASSINATURA, 19/0812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
entre o CentrO de liúomii .•ica.e.Proces~to de Dados dn Somadn mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo;-Pelo sina!W'a, com vigência equi~õ1lerlle à duração do Programa lntmegis;
Fe<kra1.+:PRODASEN;'amar:do COlTio;Orgão~Execuror do Programa. Conveniado. Ve,-eadora Maria Helena de Paiva Souza,Dias ..,Presi .,.~.. SIGN'ATARlOS: Pelo Senado',Federal.- PRODASEN - Exmo_ Sr_
. Imerlegis~e .a'c:.imaCa'MúiliClpal.de'Lagoa :de-Velhos.R.,~: OBJETO. dem~ da Càmara Municipal de Olho D'Água'do.Bórges~RN_ -,~,~' .. Mãn,j.'Lúcio., u."e,-da de Medeiro:s- Diretor-ExecunllO; Pelo Con-
Esta!>eleCer'e regula.-:a'pàrticipação da. Casa;,Legislativa no Programa ESPECIE: Con~.ênio nO: RN-2404512003 • lNTERLEGrS, .celebrado venladO. VeriadorRaimundo Nonato Pereira.. Presidente .da Câmara
lruerlegis; MOOALlDADE:'Nos-'lermos d{l.disposto no Art. 25.-da entre o Centro de fnfmmitica e Processamento de Dados do Senado Munjcipal'de Rafael Godeiro-RN ...- .'u-; o08:666.;de 21/06/1993. bein como suas alterações; DATA DE Federal. PRODASEN. armndo como órgão ExeCUIllr do Programa ESPECIE: C.orr:blio,no: RN;24046/2003 .INTERLEGIS, cetebndo

.."._.... ,."._ASSIN'ATUR;A:r2510612OO);, .YIGÊ:\fCIA:,~; panir:da, dau, ..deas-.'_" Imdegis,e a Câmara Municipal ,de Ouro B"",oo-R,,,,;.OBJE:I:O:>Esc'.',~.entre.o .çentro de;lnfonnâtica e, Proces:s;mterl!o,de Dados do Senado' •.-...•
sinanlra..,com .vigênCia ~ui.val~nte â..duráção ilo Progi'arna Intirlegis; ... "iabe1ccer .1.' regular a participação da Casa .Legislativa. nO_Programa' ", Federal .:-.:PROOASEN:atuando' como Orgão Executor do Programa..<'õ>.'~ I~~AT ~~>!OS:_':~elo .:CSe:':l,ado:'.F.~I.' ..~',1'".!tOD,ASE.N,.:~Ei~.'; Sr!..,>lnl:.~legis:' MODAL IDADE: ~:'~. :.~~: dO~di.SPOSill'~nô~,An.".25,."da ;:.:;.'~Into;r.. leg;~ .'e_~..C:~~~l~ni~p~:~t(S~tma. ..jjo~S.eri,¥-_R~; O.BJETO,: :,[:,~ _':,:;,){i.•j.

. - , láno ,I;UC10' LlCérda:<Je ..Mede,ros-.,Diretor-Execuavo;.PelocCon-'." ...l.<:1,n". 3.6l56, de 2!/06I1993. bem .;);>mQ'SlJasalteraçnes; DATAé,DE>:- Estll>eleeer,e regulu apartI<:1paçao da Casa Légl$litiva no Programa.' ~.;-.,
eniado; ..Vereador.Pedro.'Lúiz Ribeiro; Presiilenle da-Câmara Mu- ASSf.'iATURA: 01f{)S/2003; VIGENClA: Apartlr da ,data!de 'aI- ., rr.terlegis;MODAUDADE: Nos termos do dispostü nn Art. 25, da
nicip~ de Lagoa de Velhos.R:>!. si,.,;!:ura. çom vigênCIa equivalente à durnção do Programa lnterlegis; Lei n" 8_666. de 21/06/1'193, bem .como suas Jltera<;Ões; DATA DE
ESPECIE:,_Co:IVeniç.:~.~:;RN-24009!2002 :."It-or:ERLEGIS,. celebradn":., S!G'\ATAR10S: Pelo .Senado Federal.: PRODASE~ ._-:.E~mo.: Sr,\o.,,' ASSINATURA: ,(4/1)612003;.,vIGENCIA:' A .•panir. da. da.u de as- ~,'
,er;cre:oçentro- de,Jnfo~ca. e ,Fio~~nt,o :i:Ie;Dados,do .Seriado .'.'.P~,~,'!llio' BilIbosa ~Ir:u' Carvalho- Oiretor,-E~ecuri~; ~elo.C.on;.:e-.":"'~inarurn, ~m,vigenCi,aliqunõl1entd du~~ do Programa Interlegis; ,.:.: .,,"> ,,',
Federal 'i:',P~ODASEN;:a~o.como: Orgao',Executor -~o' Programã,~',~ '.nlac~. Vereador Ediw,lsOn Azevedo de l.ocena:'Presldente. da.Czm;ra .> SIGNAT ARIOS: ...Pelo :;~eniulo -Federal '-'PRODASEN- E.uno. Sr. . _.;.,;,. :0'(.:f;
:lnterlegis.e ..a CimaraMúnicipal .de.L1jes"R.\I: 98JETO:.'Estabelecer •. ~_'Mlll"~cipal, de Ouro Branco-RN:<.. ': .. ~.','( .:0 ';::,,'J"~.::-:.>.'.-~;'A:.:.;/'.1ii:io' Lücio.-~erda. i:Ie,'Medelrõs" ~Diretnr-Ex.ecurivo: Pelo Cort-. '. 't" .'."',

_ ,,', :'1.' regúlan~PJítiClpa'r.io da'Caúl:egislam:a no' Pmgrarna,'lnten.egis; ,". :ESPEcrE: Convênio nO: R~-240W2003 ,:INTERLEGIS;"ce1ebrádo ~'.:"'v.erJi~;' Vereadoi'F)ãvio 'Azevechde M~cêdo; Presidente da Câmara ... ?"".. ,~:'~~'"
:MODALlDADLNos ierrr.os do disposto no An.-25;.da Lei,n".8.666;., enc:e. oXemro de lnformãtica e ProcesSamento de' U~dos;do Senado .: .' MunlClpa1;de Santana do:Seridó-RN.: ... ;'..'~ .•.. . . .. :, .- >",i'". ~:::.~1.~;..::',:' ::.&:111061199):. bltm 'como:suas:a1téra,Ções; DATA DE :t\SSINATURA:.';". Foceral'.~:PRODASEN, =po'.Como argãn :ExecUtor do':Prograrria .,.:.: ESP.ÉClE: Con ..•.êTÍio-rf: R.,.~'241J21/2iIÍl3 '.'INTERLEGIS, celebriÍdÔ, ~';,;:. .. < . -

._. . :.) Illrm002;'VlGENCIA:Apartir.da data de .assinatura,:çom vigenda':"':lnti::'iegts'e a C.imara Municipal-deP:irànâ-RN: OBIETO:,Esiabelecer:~ .. wrre. o, Centro de Infonnática.'eiPrOces:saffiemo de DaOos.do-Senada ," '.;~~) ..;,--;;;,.~
'. 3}:-:: -:".,t;;.'equival,ente~ã':dur,.ação'do;Pro~.,I~te:rlegis;~S!gN~~ARJOS: Pct..) >e.regular,a pamcipação.~ Cas.a ~,eg~_I~.ano::Progt~:.rnterlcgis;]:i/Fedri-al.>P~l?D~SEN."~.:como Ôrg30.EJl:ecutJ:'do Programã'é-;~.i;/.i.~'/.- ;,..,':j1.--
;;"__', ....-.',-":'{":....;Seriado.:Federil, -PRODASEN~. :~xmo: ...Sc.: Mano; Lúcio 'l.a=-da :de,~;,.o.1I.'-ODALlDADE: Nos termos: do dISPOSto no .Art. :15 ,'da.Lei:o' 8.666:~r{c-lnIerlegJ.S; e 'a. :Cãrriara ,MUrnClpaH'de.SaIllÕ 'António-RN; 'OBJETO, ~;:'.~i\~<','".,:,-,:-,'<'~,~,',.:";:,.,,,:~,';'_':.J_
'. :~y.;}Y~~~~~~>~~~~~~l~~~M~i~tj':'~j~.~~:.~~'~:~~.~~;~~~~lr~ig~~~~~~t'~;'d~lI~'~M~.~fg~i.;~~i;:~t~~~~b~t~D\~~~:~~'=~~v~nn~~o~ij'~' ~.. ;..~:; ,. ~.~
: -" ::-:'~__.:~;>ESP~ClE:.,Convenió'nb,;,'RN-240 1012002 ~;INTERLEGlS;"'celebrado equi,-aIente'j duração.do Prograrna'lnlerlegis:SIGNATARIOS:-.P~10.:::':::.U:i-ilo.~8.666rde.21/0611993;'.bem .Como slÍaS alterações; DATA DE, >.,,: -.".'.'.:,;t=~;,
.,",Co' __ • ,"v.' eriiie.o 'Centrô'de.lnfoiinâtica:,e,,!.Oces$rÍ~tode.'Dados do Seriado Senado ~ed~ - PROD~SEl' - .ExrOO.~.~: :Petrõnio\BarbOsa~.L.ima'~;;: ..~SSI!"Al1Jl0'. ~6/~8f200,3:~VIGENClA:"A .partir da data de' as~~'-'ú '... '

: Federal _'.PRODASEN; a:uando como Otgao Executor do Programa Ca: .•.JIho- Dtretor-Executlvo; -Pelo Convernado. 'Vereador FI3DClSco Slnatura. çom vlgenCla eqwva1ente à duração do Programa Ú1tlrlegis;':
Interh:gis 'e a, Càrnar~.: "micipal. de Lucncia.RN; OBJETO: Esta~ Sales. Llb,in;o. Presidente da Cjman'MuniClpal,de ParaniÍ-RN: SIGNAT)' 11Ias: Peln Senado Federal - PRODASEN -' Exmo.::Sr.:-
,beleci:r '1.'-regular. a.1-"I~!:~;pação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convenia nO: R.."I-24015n002 - INTERLEGIS. celebrado Mário !':~'c,.Lacerda de Medeiros- Direlor-ExecutÍ\1); Pelo. Con-
lnterlegis; MOOAUOADE:' Nos termos do disposto no Art. 25, da entre o Ctntro de Infotmâtica e Processpnemo de Dados do Serwlo veniado, Vereador Geraldo Bento de Olh-eira., Presidente da Cimara
Lei n° 8.66ti. de 21106/1993. bem_como StI2S alterações; DATA DE Fe<!eraJ - PRODASEN. amando como Orgão Exe-.~r do Programa. . Munjcipal de San:o An16nio-R, •.•.
ASSINATURA: 31/01/2002; V1GENCIA: A partir da data de as- Inte:-leg;s e a Câmara Municipal de PaulÍ-RN; OBJETO: Esubel= ESPECIE: Convênio rf: RN-2402512002 - INTERLEGIS. celebQdo
sinatura, \'0111vigência equivalente li duraç10 d{l Programa lnlerlegis; e rl.";'Jlar a participação da Casa Legislati"a no Programa rmer1egis; entre o Centro de Informitica. e Processamento de Dados dn Senado
SIGNATARIOS:. Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. :o.IODAUDADE: Nos termos do dilposto no Art. 25. da Lei n° 8.666, Federal - PRODASE:-I, atuando ,orno órgão Executor do Programa
Mario Lücio Lacenia 'de Medeiros' Diretm--Eucunvo:' Pelo Con- de.2l/0611993, ~ como suas alterações: DATA DE ASSINATURA, Interlegis e a Câmara Municipal de São Bentn do Norte-Rl'\; OB-
veniado, Vereador Francisco. Sales Henrique de Brim, PresIdente da 311l)7i2002: VlGENC1A: A parnr da data de aslinatura, '<OTIlvigência JETO: Estabelecer e regular a partícipaçlo da Casa Legislativa no
Cirro¥a Municipal de Lucrêcia-R.'l. eqw'.a1enle 3 GJ.:Taçãodo Programa Interlegis: SIGNATAR[OS: Pelo Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto .no
ESPECJE: Corr;énio nO: RN-2403212002 - INTERLEG1S, celebrado Sel:a6J Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Laceroa de Art. 25. da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem COIOOsuas alterações;
entre o Centro de Informítica e Proces~ento de Oado~ do Senado :o.ledeiros- Diretor-Exew[i,oo; Pelo COI'l'..eniado, Vereador Antônio Vi- DATA DE ASSINATURA: 31107f2002; VIGENClA.: A partir da data
Federal. PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Ptograma cente Eufr.isio Peixoto. Presidente da Câmara Municipal de P:mui- de as.!ina1Ula, cOTl)vigência equivalente à duraçân <lo Programa ln-
Imerlegis e a Câmara MunidpaJ de Luiz Gomcs-RN; OBJETO: E~' R:-:.. _ terlegis; SlGNATARIOS: Pel:l Senadn F'!'dera1 - PRüD_.l,SEt'! - F_~_
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari,'a no Programa ESPECIE: Con\'ênio nO: R.,."i-24016/2002 - TI\'TERLEGIS. çelebrado mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Execu1ÍlIO; Pelo
lmerlegi,: MODALIDADE: Nos t= do dispcsto n:> Art. 2~. d3. e:l~ o Cenrrn ~ Inforntirica e Proce5!.:rnemo de Dados do Senado Conveniado_ Vereador Mário Sl!fgio da Silva Elias, Presidente da
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem_como suas Jlterações; DATA DE Fede:-al - PRODASEN, atu3lldo corno Orglo Executor do Programa C~ Municipal de São Bento do Norre-RN
ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A pattir da dala de as- Interlegis e a Câmara Municipal de Parelhas-RN; OBJETO: Esta- . ESPEC1E: Convênio'n": R.,.'<.2404112003 - INTERLEGIS, celebrado
sínatura. çom ~igência equi,.alertle à duração do Programa Interlegis: belecer e regular a partiCIpação da Casa l.egislativa no Programa entre o Centro de lnformátiea e Pro=j!'nento de Dados do Senado
S'G~ATA.RIOS, Pelo S=ado Federal ~ PRODASEN - E~mo. Sr. Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Federal - PRODASEN. amando oorno Orgão Executor do Programa
Mário Ludo Laçerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pelo Con- lei n" 8,666. de 21/1l6/1993, bern.romo suas alte:ações; DATA DE Interl.ogis e a Câmara Municipal de São Bento do Trairi_RN; OB-

•

\'er.iado. Vereador Jose l~rnar Ferreira.. Presidente da Câmzta Mu- ASS[\;ATURA: 31f07r.:!002; V1GENCIA: A parnr da data de as- JETO: Estabelecer e regular.a participação da Casa Legislativa no
nicip.al de Luiz Gomes-RI' sirurora. \'Om ,.igência eqaivalente à duração do Programa Interlegis; Progra.'na lnterlegis: MODALIDADE: Nas tetnlOS do disposto no
ESPECfE: Convblio nO: R.,"I-24011nOO2 _ INTERLEGIS. celebrado SIG".~TAR!OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Art. 25. da Lei nO8.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações;
entre C Centro de loformítica e Process;unento de Dado~ do Senado Már.o Lúcio Lacerda de Medeiros~ Diretor-E~ecu:i\'o; Pelo Can- DATA DE ASSlSATURA: 2610812003; VIGÊNCIA, A panir da data
Federal, PRODASEN. aruando como Orgão Exectnor do Programa venhdo, Vereador W.-1!ingron AraÚjo Silva. Presidente da Càmara de assinatura. coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
Interlq:is e a Câmara M=icipJl de Maca,ba-RN: OBJETO: Esta- Munjcipal de Par.-1has-RN. terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Ser.ad~ Federal - PRODASEN - Ex.
be1ecer e regular a panicipação da Casa Legisla>i.~ no Programa ESPECIE: Convênio nO: RN-2401712002 • lNTERLEGlS, celebrado mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Car-:;';ho- Diretor-Executivo; Pelo
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do di~posto no Art. 25. da e:me O Centro de Infonnática e Prncessamento de Dados do Se:I3do Con',.eniado •. Verrodcrr Marcilio Alves Je Araujo. Pr-esidente da Cã-
L", n° K666, de 21/06/1993, bem,como suas alterações; DATA DE Fede:al - PRODASEN. atuando como Orgio E~eculor do Programa mara.:o.1W1iClpal de São Bento do Tum-R:"'.
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A pani: da dala de as- In:er]egis e a Câmara Municipal de Paru-R.•.•: OBJETO: E~tabelecer e ESPECIE: Convênio nO; R.,"I-2~02S12002 - INTERLEGIS. celebrado
sinarJ.:Ta, s:om viger.cia equi''alente à duração do Programa lmer1egis: reg'Jlar a participação da Casa Legisl2liva no Programa Interlegis: emr~ o Centro de Infonn.itica. e Proc~enlO de Dados do Senado
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~rno. Se. ~IODAUDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n.8.666. Fed=ll - PRODASE:-l, arua."ldo ,omo Orgão E~eOJlor do Progr=
Máno Lúcio Lace,-da de Medeiros- Diretor-E>:ecutivo; Pelo Con- de 21:06fl '193. be:m comn suas alteraçã.es; DATA DE ASSI:-iATUR.~. lnte:-Iegis e a C.i:mra Municipal de São João do SahugicRN; 08-
~eniado. Vereador Pedro Vieira da Silva. Presidente da Cántara Mu- J 110:;,2002; VIGENCIA: A pa.-tir da dau de assmatura. çom \'igencia JETO: Estabelecer e regular a pJrtlcipação da Casa Legislari,'a no
nicip.al de Macama-RN. equí-.:llente à du:açio do Programa Interlegi~; SIGI'ATARIOS: Pelo Programa Interlegis; MODALIDADE: :-los termos do disposto no
ESPECIE: Com'emo nO: Rl'\-241J1212003 • U-TERLEGIS, celel=do Senado Fede:-a1 - PRODASEN - E.\mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Art. 25. da Lei rt" 8.666, de 11f06fl'193, bem como suas alterações;
~ntre o Centro de Informática e Pro~SiU""nlO de Dados do Senado Me.j~rvs- Diretor-herutivo: Pelo COtweniado, Vereador João Fer- DATA DE ASSINATURA: 02/10/2002: VIGE:-IC1A: A partir da data
Federal. PRODASEN, atuando como Qr-gão Exerutor do Ptograma nr.ce> Danta5, Presidente da Câmara Muoiôpal de Patu-RN. de assinarura, com \'igência equivalente à duração do Programa In-
lnterlegi~ e a Càmara Municipal de Marrins.RN: OBJETO: Esta. ESPEC1E: Convenio nO: RN-2~018nOO2 -1NTERLEGIS, celebrado ter1egis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN.- Ex-
belecer e regular a participação da Casa Lq,..;slativa no Programa en;:e O Centro de Informítica e Processamento de Dados do Senado mo. Sr. I\.brio Uicio Lacerda de Medeiros- Direror-Exerutivo: Pelo
lnterlegis;' MODALIDADE: :-los tem:os do disposto no An 25. da Fe<.!erJ1.- PRODASEN. atu:lndn como Orgãc Exe:utor do Programa Conveniado. Vereador Jose Amn- de Almeida Feitosa, Presidenle da
Lei nO 8.666, de 21f06!l993, bem.como suas a"erações; DATA DE lmer:eg,s e a Cã.."ara Municipal de Pendéncias-RN; OBJETO: E;:- C;irn~ I\.lunicip.a1 de São João do Sabugi-RX
ASSI':'lATURA, 13/0~2003: VIGENCIA: A panor da dati de as- l<Il;e)<'cer e regular a participação da Casa Legis1a~ .••• no ProgTa.'T12 CESPECIE::-Convênio'no::.Rr.:-2~O]~,J.cJ02r_ INTERLEGIS. celebrado
sioarur;l, çcm 'igência equivalente ã duração do Programa lnterlegis: lm""-:"';;15;MODALIDADE: ~os lermos do dtSp05t.) ,.,., Art. 25. da entr" o Centro de Inronr.áuCâ e Pro<:~,:~mento de Dado~ do Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. lei ,,' 8.666, de21106f199), bem.como suas i1lt=çi\cs; DATA DE Federal - PRODASEN, aru::rndo ComO Orgio Exerulor do Programa
Mirio Lildo.Lacerda de Medl.'1ros- Direror-Executivo: Pelo Con- ASSr\ATURA: .31107/200.2; VIGE};C(A: A partir da data de as. lnterlegis e a C~-Munidpal-de-São-Josê.do-CamJ'l.'Stre.:RN;l
\'eniado. Vereador Francisco E\'ilázio de Oli\'l.'1ra, PresIdente da Câ- sln.arJra. com ,'igência equwalente â dura~o do Programa lnterleo,;is; OOJETO: Estabelecer e regula! a patrici~o da.Casa LegIslativa no
num. MunIcipal de Manins-RN SIG:-';ATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJl:mo_ Sr. P:'ograma Interleps; MODALIDADE: Nos termos do disposto ri(>
ESPECfE: Convênio n': R;\'-24033f2002 _ INTERLEGIS, celebr-Jdo Ma:-:" Lúcio Lacerda de Medeiros. Dire!or.E~ecu;i\'o: Pelo Con' Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2[/06/1993. bem como suas aJ'erações;
entre o Centro de lnfonn:i:ica c Proces~~nto de Dados do Senado \'e"iado. Vereado: Fernando Antônio Bezerra de Menezes. Presidenle DATA DE ASSI"ATURA: 12/01/2002; VIGÉNC1A: A partir da da.Ia
Federal _ PRODASEN, aNa.'1do comu Orgão Executor do Programa da Cmara Municipal de Per.dências-RN. de assinatura, com vigência equi~aleme ã duração do Progr.rna ln-
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terlegis; SIG!'iAT ÁRIOS: Pelo Senado Federa] • PRODASEN - Ex- Estabelecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Programa niado, Vereador Nilvo Antônio Tremea. Presidente da Cã.'Tlara Mu-
mo, Sr. !vimo lücio Lac=la de Medeiros_ Diretor-Executivo; Pelo inferlegís: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art 25, da nicip,l! de Ama Goroa-RS.
Conveniado, \fcTeador'Gilvan de Oliv.:;l'3 Otma, P~idenle dalCi-"":lIl:ItLei n° S.666. de 2110611993, bem a:lIUO suas aheraç3es; DATA DE ESPEC[E: COlwênio~: RS-4313812003 _ rNTERLEGlS. celebrado
.Lman~Munici~de~São~J05éJdolG~-R."f... ASSrNA1\JRA: 08.'08/1003; VIGENCIA: A partif da data de as- entre o Centro de Infomuítica e Processamento de Dadas 00 Senado
ESPÉCIE:Convmio n': RN.2402712001 - INTERLEGIS. ulebrado SillllNra, com vigb'leia equivalente.i. duração do Programa Inlerlegil; Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe&ral _ PRODASEN - Exmo. Sr. [nterlegis e a Cânwa Municipal de Antônio Prado-RS; OBJETO;
Federal - PRODASEN, atuando como Ófglc E~ecutor do Prog= Petrônio Bubosa Lima Cuvalhl>- Diretor-E~ecutiyo; PeJo Con"e- E$Ubel.-eer- e regular a participação da CMa L.egislati"a no Programa
Inter1egis e a Cimarll "Iunicipal de São Josê do Seridó-RN: OB- niado. VereJdor Josê Gildenor da Fonsea,. Presidente da Cãm:1t:I. Interlqi5; ;IODALlDADE: Nos tennos do dispos:o no Art. 25, da
lETO: Estabelecer e ret:ular a participação da Cll.i3. Legislativa no Municipal õe Triunfo Potiguar-RN. Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como SIl3S alterações; DATA DE
Programa. Inlerlegis; MODALIDADE: 1'õos termos do disposto 110. ESPÊCIE: Conymio nO: R.'l-2403012001. lNTERLEGIS, a-Iebrado ASSINATURA, OS!08R003; V[GÊNCIA: A partir da data de as-
Art. 25. da Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; enlre o Centro de lnformâtiea e Processamento de Dad<)5 do Senado sinalUTa. çcm vigência equivalente ã duta;ão do Programa Intefleg:is;
DATA DE ASSI!'õATURA: 31107"2002; VIGÊNCIA: A partir da dau Federal. PRODASEN, allJalldo como Órgão Executor d•• Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE~ _ ElU110. Sr.
de assinatura. coI1) vigência equivalente à duraç10 do Progr3lTla In- Inttrlegis e a Càman Municipal de Upanttna.RN: OBJETO: Es- Mário Lúcio Laomia de Medeiros. Diretot-E.~eculÍYo; Pelo -Con-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedr:n1 - PRODASEN - Ex- rabelecer e regular a particip:tÇAo da Casa l.egislari~<l no Programa v~niado. Vereador José Panis~on. Presidenle da Cãmara Municipal de
mo_ Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. D!;~'or-£_~erurivo: Pelo Intrrkgis: MODAL[DADE: N05 termos do dispoSIO nO ArI. 15, da AntÔflio Prado-RS.
Conveniado. Vereador JO$ué Gomes FIlho, fT.""lIi~te oa Càman Mu- Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como SU3S a.lleraç1ies; DATA DE ESPECiE: Convênio n': RS-43,OI."1oo3 - IhTEIUr:GIS. celebrado
nici~ de Slo Jose do Seridó-RN. ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as. entre o Cernro de lnfonnâtica l: Processamento de Dados do Senado
ESPÊClE; Convênio nO: RN.24036/2003 - P.'ITERLEGIS, eelebrado sin.uun, Cllm vigàlcia equiyalenle â dUr.:lção do Programa lnlerlegis; Fed=l_- PRODASE:-.I. atuando como órgão Exeoltor do Programa
entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS, Pelo Senldo Fedrral _ PRODASEN _ E~mo_ Sr. InterleglS e a Cãm31"3 Municipal de Ararnbart-RS: OBJETO: Es-
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exet\ltor do Programa Mãrio Lücio l.a<:e'da de Medeiros- Dimnr-Execurivo: Pelo Coo- tabele=: e regular a participação da Casa Legislariya no Programa

, .. Interlegis e a Câmara Municipa[ de . .5.ão ~aulo do POI~.R~; 08- YerU3do. Vereador.Dãrcio ,Rêgis,Bezerra, Presidente da Câm3l"3 Mu-. Inrerlegis. MODALIDADE: Nos termos do disposto no -Art: 2,5 da .,..
., " ..!.--,. t:S~TO: Estabelecer. e regular a partlapaç:ao da Casa ~slahya no . niciPill.ile Upa,nema-RN, ~.:' t ,~,. . . . ,. Lei n° 8.666. de 211Q6/1993, bem.como suãs:a!teraçôe$;.-DiTA 'DE.," S(~-;;~~;:,;...
- r':;..;',,"progr.una Inlerl~; MODALIDADE: Nos termos.do dISposto_no ESPECIE;.Conl.m;o',n,':~RS-'43160!l003.:~.,INTERLEGIS.celebrado' ASSINATURA: 13J06f2003; VIGENCIA: ,A"partlr.datdata.,de.;-'âs •. ,_.c,

f:::-:c :.r'-t~"Ai-r.' 15,--ila Lei n" 8.666. 'de 2[10611993, ber)l como suas a1trnlÇÕeS; . enfte'o Centrci,dtl:ifoTináiic.i"e Processamento de Dados do' Semdo sina~ p:mI yigênCla equivalente ã duraçàÓ do Prograziia -[nterlegis;::-~.~>'.: -.~>:'
. __..•' _ ,~::DATA. DE ASS~A~: 251o<J:12003;V.I<;iENCIA: A partir da da~, Feder.sl., PROOASE~.:aruando,coino'Órgão Executor, do Programa SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal -_ P~ODASE~,_-"E~mo.' Sr./._::,-.,>~'-':.~'~",_ ':;; ;:;".-.".~';:t::.,. deassltlarura. oo~ Y1genaa equlyalente a dlnÇão do Programa In- lnterleiis. e'~a .CãnUra~Municipal :de-.Alecrim-RS; OBJETO: Esu- Mário LUcia Lacerda de Medeiros- ,Diretor-Executiyo;, Pelo- Con-." . .

.;:-:; "-~' __ o terlegis; SIG~~TARlOS; Pel,o Senado Federal. - PRODAS~N - E>;- belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progruna yerllado. Vereador AlconJ da Rosa Lopes PrCS1&:!Jte,~, C~ "~~, _,. ;1,'-,

-~:!:~~:~~>~;~C:':i".~;~~i~ZV~~~afr~~i~; S~l::,0~~;;~~.~~~,~ç~~'.~J~~~~8~~J61,~d~~2~~~~~;,~~~~~.':;~~=~;'~~~i~~~;:,:(~S~E~~: ~~:;~~~~'3140/:2@3_~~,n:n:~RL~9~:;I~r~~~::L;~;,'_;~i;:~~r:::

.

~'."'....."."'~.',".".•-'- 'mar.. '. 'MunlClpalode-.Sàri:Paulo do .potengl.R. •••.., '--.,',' -»",". ;:, ~i""~,:'"ASSfl\/ATURk.09t09I2003.'VIGÊNCIA. ."A~Par1ir:-da:"dar.a.:de'ilS:: ....:.~.:entre.o-centro de InfmmarH;a;e Pril<:~sam.,emo'a.,_e'Dãdos'do ;senãd.o ..,----,:~'.>',c,."~¥,~_'-~'-,.,
:~<;"'~:-~JE_~~ÉC,(£:;:corivênio'n~: ~R~-2402012002 .,' JNTERLEGlS:.celeb~ .. !'.:iina~ .rom,cvii6,éiã "êqu'i';.:J~'rúe'a.~ do ',Proirama InteTl~is:'. ,- Federal. - PROD:"SEN. ~o con-io'¥ Exee;,..or"'do:Piograma.,.t,,:~:,:, ';:I'(;., .•:_~.
<'c;;,,'.>-. _,entre o Centro de lilformátiea e Processa:mente de Dados do Sen3do . SIGNATÁRIOS: Pelo"Senadó Federal , PRODASE~ _ EXInl. Sr InlerlegtS e a C~ ~u."lapal de Aranc:a-RS; OBJETO: Estabe-

Fedenl. PRODASEN. atuando como Ól'g1o E~ecuror do Programa Petrônio Barbosa Uma Carv11ho- Diretor-Exerurivo' Pelo Com..e- ,lecer e regular a parnclpação da CasaJ-..eg!!õ_Iatl":ano-_'1ogr3I)U-1n-_~,,.,.;,._.:::, t _':.:

~1:_~;y{~,ªt:~:~!~erl~;~~erk~~ ~~i~~~ ': ~llSa ~~~I~~~~J~T~4:~:,,~.~;~;~~:~~:~~~~~:~;~~j ~~!~~t!~:.~~;.~,~;t~~:'~~.:,~:.~i6~.:"~~~~~I~~3~:~s =o-~~~:~~.~~~,£tri)~~t};~E2~~~\~~,;;;~I
:-:;;i '::.>::;,;/,';, ll:'c~egls: ..M,9~ALlDADE: ~os. termos do d,sp05t!, no Art. 25,.da .• ;,'.ESPECIE;.'_CoilYênio~il.:,~RS'430()lnOO2 .-'INTERLEOIS,"celebado-, ;:SINAT,üRA: OSi0!¥2003. V.IGENC!A: ,A partlr,dada:.1 ~ as~_lfl:U=':.\. \",::~;: ~.,. , ',">.

ilml•• lfr~j.líi
,. 0;.'; ."'- '1.,. -lETO:"E •• " I. . -I .n."'; .",-" . ~. C -, _" I.'" ,.' -,-,', yeni3do, Vere~r:losi Eduardo Eshyallet Agulal, PresIdente da Ca- ',-, ° 8666 ". 2110611993 b'. -- . '.• '.' ~-..._. DATA DE. s«weecer.~reguara.-_Cl:"",o •••. asi~6:s •••,ya.no_, .man..MlUlicipaideAIeg.ete-RS. _ . . L.an .• ~ ~ '. em.c.;mo~uas,"'~~' .

,Programa iru~egJs. MODALIDADE. NO!-lermos_do ~ISPOSto ,no,~ . ,ESPECIE.,Corlylnio n': .k.~4'(l7612002 _ NfERLEOIS celebrado ~SSINATURA .. LI!I!100~, VIOEN9~._ A, punr da ._data de,~-
Art. 2S da Le1 nO 8.666, de 21i06Jl993. bem comO!uas alter.sções:. ... de' ~ ., • de' d srnarura, com Ylgo!'ncia equIvalente à duraçan do ProgramalnterlegJS.
DATA DE ASSINATURA: 13106/2003; VIGÉNCIA; A partir da data.; . enfte_!,çentro In ormaoa e Procesó:;enco Dados do Sara o S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal;' PRODASE:-.' :_ Exnio. _Sr:
de assinatura. col1) vigência equivalente iI duração do Programa In- .. Feder.iI.- PRODAS.EN, atua;n~ como ~o E.•~ do :mgrarna Petrônio Barbosa Lima. Carvalho- DirétOT.E~e<il:ivn; P.elo Conve-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. -PRODASEN - E.•_ :nterlegU t I~ Ca~ ~=P:': ge Al~i-:J' OBJ~TO. Es~ niado, Vereador Rui Carlo.s Peter, Presidente da Câmara MlU1icipaI de
IDO_Sr. Mário Lúcio ucerda de Medeiros- Diretor.E>;ecurivo: P~lo ~ .e. r~DALlbÁ~E' :-.' asado d. ya rl°A rogar;;a t..ri Arro!o do_Padre-RS. . .. - ',:'-~
Conveniado. Vefeador Carlos Alberto Gomes da Silva. Presidente d1 t~ ~ de 2110611993 'be: termos ~~P05t~ n~ Dl\-A DE3AS- ESPECIE. Convênio nO: RS--HI5112003 _ INTERLEG[S, celebrado
Ornara Municipal de Sen3dor EI6i de Souza-RN. n . . . Écomo suas r;raç es, , . entre o CefllTOde Infonnãtica e Processamerno de Dados dO Senado
ESPÉC[£; Convênio nO; RN-2402312002 • INTERLEOIS. celebrado Sr,.JA~RA: 19!11.'~002; VIG NCIA: A p3I1lT da data de as~l~an:ra, Federal _ PRODASEN, atuando como órgão beçutor do Programa
entre o Centro de Infonnãrica e Proce:ss.amenlo de Dados do Senado ~ Ylgên~a equl'a!ente à duraçlo do Progr~ lnlerlegl!. S~- [rw:rlegis e i Câmara Municipal de Arroio do SaI-RS; OBJETO:
Federal - PRODASEN. atuando como Or';<o heruror do Programa . ~~ARlOS, Pelo Smad~ Feden,l - PROOA~EL. - Exmo. Sr. ~ o Estabelecer e regulal a participação da Casa Lq;islati'f3 no Programa
Int:erlegis e a Câmara MU!1!cipal de Serra do .Me!-RN: OBJETO; ~UC10 Lac.erd:t .de ~1edetros. Dlrtt~r-E .•=nyo: Pelo Con.y~rnado, Int~egis; MODA~I.oADE; l'os termos do disposto no Art. 25. da
Eslabelccer e n:gular a partlapação da Casa L~glSlan'.-:l no Pr"srama er~or AntOniO Gllbeno Pes, Prcsldente da Camara MWl1C1paIde Lei nO 8.666. de 2,,0611993. bt'tTI.como suas allez-açõ~: iJATA LoL
InleJl<'gis: MODALIDADE: Nos remoOs do dispu.lu ;<0 Art. 25. da E'S""'"C'-'ERS.C ., 0, RS lOS noo~ INTERLEGIS"" brado _ .4:SSIl"ATli'RA: li9'?-lí2003; -V1GE~CLA: A partir c;\ <!ala de as.
Lei n08 666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE . OllYento n ... -4 7 - - , e sma:ura, com vigenCla equivalente 11durnção do Pro!:",r"", interlegis.
ASSINATuRA: 3l!!J7I2oo2; VIGÊ~CLA: A panit da d3t3 ee ~_ entre o Centro de lnforrnanca e Processamento de Dados do S=-do SIGNATÁRIOS: Peio Senado Fe<;Ieral _ FRODA5c~ . Exmo. Sr:
sinatura. s:om \'igência njuivalente-ã duração do Programa Interlegis; Fedtral.- PRODASEN, a~~o como órgão E.Xtc\ll.or do Programa Petrônio Barbosa Lima Carval1lo.: Diretor-Executiyo: Pelo Conve-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Intrrltg's e a Câmar1 M.w:',c,paI de A!to Feh~.R~. OBIETO. Es. ni1do. Vereadora Francelina Ríbeiro de Almeida. Presidente da Cà"
Màrio Lilcio Lacerda de Me<;Ieiros- Diretor-Execuri,.o: Pelo Con- tabelec,:," t regular a parnclpaçllo da Casa ~Islanya no Programa mara, Municipal de Arroio do Sal-RS.
yeniado. Vereador Aldeei FClTeira Nunes:. Presidente da Câmara Mu- Inl~l~gls; MODALIDADE, Nos lerm<)5 do dISposto no Art. 25, da ESPECIE: Convenio nO: RS-43002i2002 _ rNTERLEGIS. c~lebrado
nicip,al de Serra do Mel.R:-.'. Lei n 8,666. ~e 2l/06I199~. bem_CQmo ~U3S 1h~ições: DATA DE e.-re o Centro de Informática e ProctSSiU"enlo de Dado~ do Senado

•

ESPECIE: Conyenio n': RN-2402412002 - lNTERLEGlS. celebrado .4:SSIN•••.TURA: ~1!!2f200.2. VlG8'lCIA, A p;utrr da data de~. Federal. PRODASEN, aruando como Orgão EXeoJlor da Progr.una
I mire O Centro de lnform.irica e Processamento de Dado5 do Senado Slnalllra, fOTI1'.lgencII eqtn~.alente â dlll'3ção do Programa Interlegl5: Interlegi~ e a Câmala Municipal de Arroio do Tigre-RS; OBJETO:

Fedenl - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa SI~:,AT~~IOS: Pelo Senado ~e-den.l : PRODASE.N - Exmo. Sr. Estabelecer e rtgular a participação da Casa Legislatiya no Programa
ImerIegis e a Cãmara MlU1icipal de Serrinha dos Pincos,R~: OB- M~o LuClo LaCCT~ de Medeiros . .o,retor-~>;erutlyo: 'pelo Con- [nterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispoHo no An. 25, da
lETO: Estabelecer e regular a particiJl3Çio da Casa Legislativi no \'~ado, Vertador ~ulomu Jo10 MertlllS, PresIdente da Camata '\1u- Lei n' 8_666, de 2110611993. bem.como suas a11e:-açães; DATA DE
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no rllClwl de A!lo ~el.,z-RS. • ASSD-'ATURA: 3110712002; VIGE:-:CIA: A partir da data de as-
An. 25, da Lei n~ 8.666, de 211ll6l1993. bem como suas alter.sç3es: ESPECIE: Cclwenlo nO: R~-43147nOO3 • INTERLEGb. eelebr.ldo sinatura. com vigéncia eqtn\'alente ã duração do Progrzma. [ntez-Iegis;
DATA DE ASSINATURA: 09107nOO2: VIGÊl'CIA: A partir da data entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIG~ATÁRlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE:-I _ E.mto, Sr.
~ Msin311lra. Cll~ Yigencia equivalente ã duração do Progr3lTla In_ Fe-deral.- PROD~SEN. atu:a:J~o como Órg30 Elterutor do Programa M.irio Lilcio Lacema de Medeiros- Diretor-E~ecmivo; Pelo Con-
leriegi~: SIGNATARfOS: Pelo Senado Fe<;Ieral - PRODASEN - E~. InlerlCgJS e a Carnar.I ".h~lClpal de Alvorada:RS;. OBJETO: Esta. "eniado. Vereador Delmar Schanne. Presidenle da Cã;nara MlU1icipal
mo. Sr, Màrio Lúcio Lacerda de Medeil'O'i- Diretor-E .•tc\lrivo: Pelo btl=. t regular a p3TtlC'Paç1lo da Ci!S3. Legulatwa no Progra;na de A.<Toiodo Tigre-RS.
COll\'roiado, Vereador Francisco das Chagas de Frl"itas, Presidente da lnrefles's; MODALIDADE, Nos lermos do dISposto no Art. 25. da ESPECIE: Conyenio nO; RS-43149/200} _ lNrERLEG[S, celebrado
C.imara Municipal de Serrinha dos; Pinlos.R~.. Lei n' 8.666, de 2110611993, bem .como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de-Dados do Senado
ESPÉCIE: Convenio nO; R:-':-24IJ29f2002 - I:-.'TERLEGlS. ~lebrado .4:SS1NATURA;. ?5/qsnOO.J: VlG~NCIA: A pa:n:ir da d:ua de ~- Federal _ PRODASEl'. atuando COlOO.órgão Exeallar do Programa
entre o Cenrr-o de Inform.irica e Processamento de Dados do Senado Sll'>atura, çom Ylgencla equ".aI~nle a dllTação do Programa lnterlegl5; Inrerlegis e a Càmara :\1unicipal de Ar\'ore:;:inlta-RS; OBJETO: E._
Federal_- PRODASE:-.'. atuanda como Órgiio Executor do Programa SIGN~T""RIOS: Pe!o Senado Fetlerai - PRODA~EN - E.•mo. Sr. tahe1erer e regular a participação da Casa Legi~lativa no Programa
[merleg15 e 3 Câmara MlU1icipal de Timbailba dos BalÍstas-R~; OB- Petrómo Barl>osa LIma Cuvalho- D,retof-EJtecun •.o; Pelo Con'.e- lnterleg.s; MODALIDADE: Nos termos do dispos(o no An. 25. da
JETO: E~t3belecer e regular a parricip~ da Cll.ia Legis1.ativa no niado. Ven;-ador Vanio Presa, Presidente da C.imara Municipal de Lei n' 8.666. de 21/06'1993, bem_como suas alterações; DATA DE
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tertTlO5 do disposto no AlYO!'ada-RS. AS$INAl1JRA, 04109,12003: VIGE~CiA: A partir da d3ta de as-
An. 25, da Lel n' 8_666. de 2l!06I1993. bem como suas alterações; ESPECIE: Con.'enio nO; RS-431~5/2003 - )~TERLEGlS, a-lebrado sinatura, çom YigênCla equivalente ã duração do Pr0l.'T:mla lrnerlegis:
DATA DE ASSINATURA: 31/07nOO1: V[GENCIA: A partit da data enlre o CtnO"o de lnform!ric3 e ProctSs,amento de D.3dos do Senado SIG~ATARlOS; Pelo Senado Federal _ PROOASEN _ Exmo, ST.
de assinatura. com Yicencia eqlli,'alente iI dlD"ação do Programa In- Federal - PRODASE:-.', atuando como Or!l~O E.•tc\llor do Programa. Petrõnia B..m>osa Lima, Carvalbo- Diretor-Ex.ecUli~1l: Pelo Conve-
lerle~is; SIG:-.'ATÁRIÕS; Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Ex- imerlegis e a Cãmólra :\luniciJ)<1.lde Anla Gorda-RS: OBJETO: E~. ni1do. Vere;Jdor No.: f.ngelo de Mello de Angelo, F-,-_idmle d:I
mo_ Sr. Màrio Lucio Laccrda de Medeiros- Diretor-ExecuriYo; Pelo :1belecer t regular. a pa."ticipa.;llo da Cas:!. legi~lariya no Programa Cárnjll'a Municipal de Al'\-1lrezinm_RS.
COll\'eniado. Vereador Guilherme Antonio de Araújo. Presidente da ImerleSis; MODALlDAD,E: :-.'os lermOS do disposto no Art. 25, da ESPEClE; Corwenio nO: RS-43OO3/2oo2 _ 1l','TERLEGrS, le1ebrado
C:imara MlU1icipal de límbaúba dos BarislaS.RN. Lei n' 8.666, de J 110611993, bem .CO::KlSllaS alterações; DATA DE e= o CentrO de lnformirica e Process.amento de D3dos do Senado
ESPECIE, Com.'tlnio nO: R~-2404412003 - 1:"'TF.RLF.GIS. celebrado ASSINATURA: 3010912003; VlGE~CIA: •••. pa."tir da da:3 dt as. Fed.,--~l. PRODASE:". aruando como Orgão Euoltor do Progrõlm:1
l"ntre o Centro d~ Infmmática e Process.amenlo de Dados do Senado sinatura, çom yige:Jda equivalente iI duração do Programa Irnerl~i5; lnterlegis e a Càmara Munic_ipal de Barra do Quarai-RS; OBJETO:
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio E~ecutor do Programa SIGNAT •••.RIOS: Pelo Senado Fetlet1Il - PRODASEN - Exmo. Sr. Es:abe1ec:er e regular a p3I1iclpação da Cas:!. Legislari'"3 no Programa.
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Triunfo Poriguar-R,'l; OBJETO: Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Dire(or-E,~ecuri •.o; Pelo Con •.e. lmerlegis; MODALIDADE: :-.'os termos do di~po5to no An. 25, d3
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Olt'" N° 'ê, I
,m" 'I"'Pr\x:esço N'-J:12 . ~ I

Rubrica . -'\ISENADO FEDERAL ,-._.3~:.t2-
Secretaria Especial do Interlegis - SINTERw .

IhfERLEGti

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do'
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~;i~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São José do Campestre
Rua Senador Georgino Avelino, N° 601
São José do Campestre - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

Nm:

114 x 186 mm

PAis {PAYS

W 0'1!.,)w<[

Il,TUREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

~ PRIORITÂRIAI PRIORfTAfRE:J EMS:J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

IMENTO
•.•.", •..••.•.L..LOT.""'nON

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo José do
Campestre
Rua Senador Georgino Avelino, N° 601
Sâo José do Campestre - RN
59275-000

CE'

ASS

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGlvEL DO RECEBEDOR J NOM LfSIBLE OU RÉCEPTEUR

RUBRICAE MAl. D.~M~O. I
S/GNATUREf-EJf'fCl~l':°Lta'rdoso

Caneiro-lll -fAC-SAc -RNI \........ /
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
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